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SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 14/2019 
(Da sra. Deputada Júlia Lucy e outros) 

Acrescenta o § 3° ao art. 22 da Lei 
Orgânica do Distrito Federal para 
dispor sobre a transparência dos 
gastos com anúncios publicitários da 
administração pública. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° O art. 22 da Lei Orgânica do Distrito Federal passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 30, ficando renumerados os parágrafos seguintes: 

"Art. 22(..) 

30 Os anúncios publicitários da administração direta e indireta de 
qualquer dos Poderes do Distrito Federal deverão conter, de forma 
clara e visível, o valor pago pela inserção, devendo essa informação, 
quando se tratar de veiculação pelo rádio, ser comunicada ao fim de 
cada anúncio." 

Art. 2° Esta Emenda à Lei Orgânica entra vigor na data de publicação. 

Sala das Comissões,... 

Deputado DANIEL DONIZET 

Relator 
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